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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
•••• f se 

LEI Nó 2.372, DE 13 DE OUTUBRO DE 1999 

"ALTERA O PERÍMETRO URBANO DE IBITING;\" 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCiA 
TURÍSTICA DE IDITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei 
Orgânica do MUlÚcípio,e nos terlUOS da Resolução n' 2.437/99, da Câmara 
Municipal, promulga a seguinte Lei: 

ART. l' - A Zona Urbana da Sede do Município 
de Ibitinga passa a ser compreendida pelo perímetro indicado na Planta Geral da 
Sede Municipal, que passarâ a fazer parte integrante da prcselúe Lei, assinado 
por todos os Vereadores. 

ART. 2' - Fica revogada a Lei n' 2.306, de 15 de 
malo de 1998. 

ART. 3' - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário .. . /., --~= -

. ---- -)+--::... 
/~----
~"" ~ . ' -. ------. 

ROOSEVEÚ' ANTÔNIO DE ROSA 
Prefeito MU11icipal 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração da P.M., em 13 de outubro de 1999. 

~­~ MA.R1~E BELA CARDOSO 
\ ~. 

Chefe do Depe.;e-Protocolo e Arquivo 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
A , 

DA ESTANCIA TURISTICA DE IBITINGA 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Começa na divisa do alinhamento externo da Estrada 
Municipal IBG-144 e lnnãos Ferrari, segue confrontando com Irmãos Ferrari até a 
propriedade de Maria Clemede Tagliari da Costa e Filhos; daí, deflete à direita e 
segue ate a Estrada MunicipaIIBG-142; daí, segue pelo ruinhamento externo da 
referida Esrrada Municipal, até a Avenida João Silvestre Custódio, atl"avessando-a; 
prossegue pelo alinhamento da Rua Rosa Simões até a Rua José Nelson Gabriel, 
seguindo pelo alinhamento da referida Rua Jose Nelson Gabriel até o Córrego 
Taquara do Reino; daí, desce pelo referido córrego até o encontro com a Estrada 
Municipal IBG - 030; daí, deflete à esquerda e segue pelo alinhamento da referida 
Estrada Municipal até a divisa da propriedade de Paulo Cesar BOilelli; daí, deflete 
à direita e segue pelo alinhamento até a propriedade de Victorino Mascanhi e 
outra; daí, deflete à direita e segue pelo alinhamento até a Estrada MunicipallBG 
- OJO; daí, deftete à esquerda e segue pelo alinhamento até o encontro com o 
Cón'ego Taquara do Reino; dai, desce pelo referido CÓlTego até o encontro com o 
Córrego São Joaquim; daí" desce o Córrego São Joaquim até a Rodovia SP 331; 
daí, deflete à direita e segue pela Rodovia SP 331, até a Praça Rotatória; dai, segue 
pela Rodovia 304 até a Estrada Municipal IBG - 040; daí, deflete " direita e segue 
pelo alinhamento da referida Estrada Municipal até a Estrada Municipal IBG 455; 
defletindo à esquerda, segue pelo alinharuento externo da Estrada Municipal IBG 
455~ daí. deflete à direita e segue confrontando com Luiz Galante até o 
Loteamento Jardim Paraíso; daí, deflete à esquerda e segue confrontando com 
Edgard F. Monari; daí, deflete à direita, nOVamente à direita e segue confronUlndo 
com Prancisco Adalberto Cosin; daí, deflete à esquerda e segue com a mesm:l 
confrontação; daí, d.flete à direito e segue conti'omando COm Lino St.in, José 
Marcos Femandes de Mollo, Benedito Pires de Camargo, Sucessores de Luiz 
Martins Coelho, José G. da Silva, João Cortelo e Córrego Saltinho; daí, deflete à 
esquerda pela divisa do Loteamento Jardim São Judas até o prolongamento da Rua 
13 de Maio, na Est.rada Municipal IBG - 050, e segue pelo alinhamento exte.rno 
da Estrada Municipal rBG - 050; daí, deflete à direita e acompanhando uma 
Estrada Municipal segue até o Acesso Prefeito AlbeJt,o Alves Casemiro, dobrando 
à direita, segue até a propriedade de Moacir Guidi. onde deftete à esquerda e segue 
pela cerca da referida propriedade até o Loteamento Jardim Planalto; dai, deflete à 
esquerda e segue confrontando com Vida! Haddad, Álvaro da Silva e Tereza Dias 
Pàrigi; daí, segue à esquerda em divisa com Tereza Dias Parigi e outros até a 
propriedade de Nereide Sampaio Pires POlia! e outros; daí, deflete à direita e segue 
até o antigo Leito da Fepasa em divisa com Nel'eide Sampaio Pires Portal e outros; 
segue pelo Antigo Leito da FepaSa, cortando as propriedades de Orville Russi e 
Carlos Russi, confi'ontando com Parque lndusn'ial, até a Avenida Anália Maria de 
Lima Ramos; daí. deflete à direit.a, segue pelo alinhamento éxtemo da Avenida 
Anâlia Maria de Lima Ramos até a divisa de José A. Quinelato; daí, deflete à 
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esqueroa e segue pela divisa de Jose A. Ql\ínelato até a Estrada MUl1ic\pallEG . 
070; dai, aeflete à direita e segue pelo aEnhamento externo Ila referida Estraoa 
MooiclpallBO . ~70) até a divisa com Dl'. Albino Quaresma Fillio, descendo por , 
esta ate o Córrego Agua Quente; daí, derrete à esquerda, subinao o referido 
córrego até a cerca de divIsa ae Albino Quaresma Fllho com o Loteamento Vlla 

dos Bancárlos; aaí, aeflete à direita e segue ate onae faz ângulo à esqueroa e segue 

nessa dire~ão e sempre pela mesma cerca com um novo ângulo à direIta, seguIndo 
nessa dire~ão ate a Estrada MUiJc1p31 IBG . m O; dai, segue pela Estrada lBG . 

010 até a divisa de Natal Gereto Neto; aS!; aet1ete à direita e segue em divisa com 

Natal Gereto Neto até o Córrego Caplm Fino; daí) ocorre pequeno ângulo à 

es~ueroa e segue confrontando com João Montanarl j até a Estrada Municipal IBG 
-144 e. segue até a divisa de Irmãos Ferrarl1 fechando o Perlmetro, 

lOltlllga, 13 oe outubro de \ 999. 
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